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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0778-2014
CONSIDERANDO que os direitos humanos, a democracia e a acessibilidade são indissolúveis, pois representam o respeito e a valorização da diversidade humana;



             CONSIDERANDO que as leis representam um caminho para a promoção e a garantia de igualdade social;


 

CONSIDERANDO que esta é a razão da legislação de acessibilidade para pessoas com deficiência e pessoas com mobilidade reduzida, que incluem gestantes, pessoas idosas, entre outras;




CONSIDERANDO que, na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas por legislação federal, complementadas com as normas da ABNT, legislações estaduais e municipais;




CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal já esta adequando esta acessibilidade em vários locais do município;  
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, que determine ao setor competente da municipalidade, para que tomem as providências que se fizerem necessárias no sentido de que seja retomada a construção (e reforma) de novas rampas (rebaixamento de guias nas esquinas) e adequação das já existentes de acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades especiais na área central da cidade e em outras de grande movimentação e acesso de pessoas (Hospital, Fórum, Vara do Trabalho, Lago Artificial, Escolas, etc...)
Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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